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Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial
Coordenação-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional
Coordenação de Consultoria Judicial

 
 

PARECER SEI Nº 19443/2021/ME

 

Documento público. Ausência de sigilo.
 
Subs�tuição tributária. Contribuição para o SENAR.
Pessoa �sica e segurado especial. Lei 9.528, de 1997,
art. 6º.
Impossibilidade de u�lização do art. 30, IV, da Lei
8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 3º, §3º, da Lei
nº 8.315, de 23 de dezembro 1991, como
fundamento para a subs�tuição tributária, somente
válida a par�r da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de
janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art.
6º da Lei nº 9.528, de 1997.
Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, §5º,
“a”). Ausência de lastro norma�vo que autoriza a
subs�tuição tributária até que editada a Lei nº
13.606, de 2018 (art. 121, parágrafo único, II, e art.
128 do CTN).
Inclusão em lista: art. 2º, VII e §4º, da Portaria PGFN
nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da
Lei nº 10.522, de 2002.
 
Processo SEI nº 10951.106426/2021-13

 

 
I

 

1. A presente manifestação analisa a possibilidade de inclusão, na lista de dispensa de
contestação e recursos da PGFN, do tema referente à subs�tuição tributária da contribuição ao SENAR
prevista no art. 6º, da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997:

 

Lei nº 9.528, de 1997:
 
Art. 6o A contribuição do empregador rural pessoa �sica e a do segurado especial, referidos,
respec�vamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei
no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a
receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.             (Redação dada
pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art12v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art12vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8315.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10256.htm
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Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput deste ar�go será
recolhida:              (Incluído pela Lei nº 13.606, de 2018)
 
I - pelo adquirente, consignatário ou coopera�va, que ficam sub-rogados, para esse fim, nas
obrigações do produtor rural pessoa �sica e do segurado especial, independentemente das
operações de venda e consignação terem sido realizadas diretamente com produtor ou com
intermediário pessoa �sica;              (Incluído pela Lei nº 13.606, de 2018)
 
II - pelo próprio produtor pessoa �sica e pelo segurado especial, quando comercializarem
sua produção com adquirente no exterior, com outro produtor pessoa �sica, ou diretamente
no varejo, com o consumidor pessoa �sica.  (Incluído pela Lei nº 13.606, de 2018)
 

 

2. A dispensa se refere à impossibilidade de u�lização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 24 de julho
de 1991[1] e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro 1991[2], como fundamento para a
subs�tuição tributária, somente válida a par�r da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que
incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.

3. O tema foi reportado pela Coordenação-Geral de atuação perante o STJ (CASTJ),
considerando sua pacificação no âmbito das turmas de direito público do Superior Tribunal de Jus�ça (STJ).

 

II

 

4. De fato, a matéria encontra-se pacificada no âmbito do STJ, conforme os precedentes abaixo:
 
 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ.
CONTRIBUIÇÃO AO SENAR PREVISTA NO ART. 6º DA LEI Nº 9.528/1997. SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR. CONSTITUCIONALIDADE DA TRIBUTAÇÃO DA
RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA. TEMA DISTINTO DO QUE SE VEICULA NO RECURSO ESPECIAL. REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. EXIGÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI FORMAL. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. OBJETO DO RECURSO.
1. O Tribunal de origem entendeu que a recorrente, na condição de adquirente da produção
rural, teria o dever de reter a contribuição para o Senar, imposta ao empregador rural
pessoa �sica, sob o fundamento de que essa modalidade de subs�tuição tributária estaria
sedimentada no § 3º do art. 3º da Lei 8.315, de 1991.
2. A tese defendida no Recurso Especial, no qual se alega ofensa aos ar�gos 121 e 128 do
Código Tributário Nacional, é a de que, antes da Lei 13.606/2018, não havia norma que
autorizasse a cobrança da exação pelo regime da subs�tuição tributária.
3. O tema dos autos não se confunde com aquele que está em discussão no RE 816.830/SC
(Tema 801), no qual se reconheceu a repercussão geral da questão a�nente à
cons�tucionalidade das leis que alteraram a base de cálculo da contribuição des�nada ao
Senar, transferindo-a da folha de salários para a receita bruta da comercialização da
produção rural. REGIME LEGAL DA CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR
4. Dando cumprimento ao art. 62 do Ato das Disposições Cons�tucionais Transitórias, que
determinou ao legislador a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar),
sobreveio a Lei 8.315/1991, que ins�tuiu essa en�dade paraestatal em favor das categorias
econômicas que atuam no meio rural, com caracterís�cas análogas às dos demais serviços
sociais autônomos.
5. A Lei 8.315/1991 estabeleceu, no art. 3º, a contribuição mensal compulsória, para custear
a en�dade, no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o montante da
remuneração paga a todos os empregados, a ser recolhida à Previdência Social pelas
pessoas jurídicas atuantes no agronegócio.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm#art16
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6. Posteriormente, a Lei 8.540/1992, no art. 2º, fixou a contribuição para os empregadores
rurais pessoas �sicas, consistente em 0,1% (zero vígula um por cento) da receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção. A Lei 9.528/1997, no art. 6º, tratou do
tema, reiterando o Senar dos empregadores rurais pessoas �sicas e estendendo-o para os
segurados especiais (produtores rurais pessoas �sicas sem empregados). Por fim, a Lei
10.256/2001 dobrou a alíquota, que passou a ser de 0,2% (zero vírgula dois por cento).
INSUFICIÊNCIA DA PREVISÃO FEITA NA LEI 8.315/1991
7. Não se pode extrair do art. 3º da Lei 8.315/1991 a subs�tuição tributária antevista pelo
Tribunal de origem: o disposi�vo versa sobre a contribuição mensal compulsória
des�nada ao Senar, a ser recolhida à Previdência Social pelas pessoas jurídicas atuantes
no agronegócio, de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o montante da remuneração paga a
todos os empregados.
8. A exação que se discute nos autos foi prevista na Lei 8.540/1992, que ins�tuiu
contribuição para os empregadores rurais pessoas �sicas, consistente, na época, em 0,1%
(zero vígula um por cento) da receita bruta proveniente da comercialização de sua
produção.
9. Não há como imaginar que a Lei 8.315/1991 tenha estabelecido o recolhimento por
subs�tuição tributária de uma contribuição que foi criada, só depois, pela Lei 8.540/1992.
INSUFICIÊNCIA DA PREVISÃO FEITA LEI 8.212/1991
10. Com as alterações promovidas pela Lei 8.540/1992, a Lei 8.212/1991 passou a
estabelecer, no art. 30, inciso IV, que "o adquirente, o consignatário ou a coopera�va
ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa �sica de que trata a alínea a do inciso V do
art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei,
exceto no caso do inciso X deste ar�go, na forma estabelecida em regulamento."
11. Ao contrário do que sustenta a recorrida, o art. 30, IV, da Lei 8.212/1991 não pode
fundamentar a subs�tuição tributária para a contribuição ao Senar, pois tal subs�tuição se
restringe às contribuições do art. 25 da Lei 8.212/1991, que se des�nam à Seguridade
Social.
CONCLUSÃO
12. No período controver�do, não exis�a amparo legal para se atribuir à recorrente a
condição de subs�tuta tributária da contribuição des�nada ao Senar.
13. Essa conclusão é reforçada pelo fato de a sub-rogração do adquirente, consignatário
ou coopera�va nas obrigações do produtor rural pessoa �sica e do segurado especial
rela�vas o Senar ter sido expressamente estabelecida na Lei 13.606/2018, mediante a
introdução de preceito, na Lei 9.528/1997, que pra�camente reproduz as disposições do
Decreto 566/1992 (Regulamento do Senar).
14. Quer dizer, o que hoje estabelece a Lei 13.606/2018 esteve antes previsto apenas em
norma infralegal. O ar�go 121, parágrafo único, II, e o ar�go 128 do CTN condicionam a
ins�tuição da subs�tuição tributária à edição de lei em sen�do formal.
15. Recurso Especial provido.
(REsp 1839986/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
02/06/2020, DJe 31/08/2020)
 
 
TRIBUTÁRIA PARA TRÁS. DECRETO Nº 566/1992. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ATÉ O
ADVENTO DA LEI Nº 13.606/2018. PRECEDENTES.
1. Discute-se nos presentes autos a validade da subs�tuição tributária para trás estabelecida
no art. 11, § 5º, "a", do Decreto nº 566/1992, rela�va à contribuição ao SENAR prevista no
art. 6° da Lei nº 9.528/1997 com alíquota de 0,2% incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização da produção rural dos produtores rurais pessoas �sicas e
segurados especiais. Nos termos do supracitado decreto, a contribuição deveria ser
recolhida pelo adquirente da produção rural.
2. A Segunda Turma desta Corte já teve a oportunidade de se manifestar sobre o tema no
âmbito do REsp nº 1.839.986/AL, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, DJe
31/8/2020, ocasião em que se concluiu que o art. 30, IV, da Lei nº 8.212/1991 ins�tuiu
validamente subs�tuição tributária para as contribuições prevista no art. 25 (des�nadas à
seguridade social), as quais são dis�ntas da contribuição ao SENAR prevista na Lei nº
9.528/1997, de modo que a Lei nº 8.212/1991 não poderia ser fundamento de validade
para o Decreto nº 566/1992, razão pela qual a subs�tuição tributária nele prevista não
subsiste em razão de ofensa aos arts. 121, II e 128 do CTN, uma vez que carece de
embasamento legal, o que somente veio a ocorrer com a edição da Lei nº 13.606/2018
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que a inclui expressamente no parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.528/1997. Nesse
sen�do também: REsp 1.651.654/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe
7/12/2020.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1723555/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/03/2021, DJe 08/03/2021)
 
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR.
RECOLHIMENTO PELO ADQUIRENTE DA PRODUÇÃO RURAL. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. EXIGÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI FORMAL. NECESSIDADE. ART. 30, IV, DA LEI N.
8.212/91. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTE.
1. Esta Corte possui entendimento no sen�do de que a exigência, de retenção pelo
adquirente, no regime de subs�tuição tributária, do valor da contribuição para o SENAR,
ins�tuído por decreto, se apresenta indevida porque vai de encontro à previsão con�da
nos arts. 121, parágrafo único, II e o art. 128 do CTN, que condicionam a ins�tuição da
subs�tuição tributária à edição de lei em sen�do formal. Precedente: REsp 1.651.654/RS,
Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 7/12/2020.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1910506/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 07/06/2021, DJe 10/06/2021)
 
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR.
RECOLHIMENTO PELO ADQUIRENTE DA PRODUÇÃO RURAL. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. EXIGÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI FORMAL. NECESSIDADE. ART. 30, IV, DA LEI N.
8.212/1991. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTE.
1. Esta Corte possui entendimento de que a exigência de retenção pelo adquirente, no
regime de subs�tuição tributária, do valor da contribuição para o SENAR, ins�tuído por
decreto, apresenta-se indevida porque vai de encontro à previsão con�da nos arts. 121,
parágrafo único, II, e 128 do CTN, que condicionam a ins�tuição da subs�tuição tributária
à edição de lei em sen�do formal. Precedente: REsp 1.651.654/RS, Rel. Min. Francisco
Falcão, Segunda Turma, DJe 7/12/2020.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1923191/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/08/2021, DJe 27/08/2021)
 
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR. RECOLHIMENTO PELO ADQUIRENTE DA
PRODUÇÃO RURAL. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. EXIGÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI
FORMAL. NECESSIDADE. ART. 30, IV, DA LEI N. 8.212/91. INAPLICABILIDADE.
I - A questão se desenvolve em torno da contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural - SENAR erigida no art. 3º da Lei n. 8.315/1991. A teor do art 6º da Lei n. 9.528/1997,
o empregador rural pessoa �sica e o segurado especial são contribuintes da exação, no
percentual de 0,2% sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção
rural.
II - De acordo com a previsão do art. 11, § 5º, a, do Decreto n. 566/92, incluído pelo
Decreto n. 790/93, a referida contribuição deve ser recolhida pelo adquirente da produção
rural, que fica sub-rogado, para tal fim, nas obrigações do produtor.
III - A referida exigência, de retenção pelo adquirente, no regime de subs�tuição
tributária, do valor da contribuição para o SENAR, ins�tuído por decreto, se apresenta
indevida porque vai de encontro à previsão con�da nos arts. 121, parágrafo único, II e o
art. 128 do CTN, que condicionam a ins�tuição da subs�tuição tributária à edição de lei
em sen�do formal.
IV - Por outro lado, não se aplica na hipótese a égide da Lei n. 8.212/1991, que no seu art.
30, IV, determinou que "o adquirente, o consignatário ou a coopera�va ficam sub-rogados
nas obrigações da pessoa �sica de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X
deste ar�go, na forma estabelecida em regulamento." (grifos não constam do texto
original). Apesar de a referida lei estabelecer a ins�tuição da subs�tuição tributária,
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validamente ela o fez para as obrigações (contribuições) do art. 25 da referida Lei n.
8.212/91, que se des�nam à seguridade social.
V - Recursos especiais improvidos.
(REsp 1651654/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/12/2020, DJe 07/12/2020)

 

5. Conforme se verifica dos acórdãos acima, o art. 30, IV, da Lei nº 8.212, de 1991, serve de
fundamento para a subs�tuição tributária da contribuição prevista no art. 25[3] da mesma lei, e não para a
contribuição prevista na Lei nº 9.528, de 1997. Em relação a essa úl�ma, a previsão legal para a subs�tuição
tributária veio somente com a Lei nº 13.606, de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528,
de 1997.

6. Apesar de o art. 11, §5º, “a”, do Decreto nº 566, de 1992[4], prever a obrigação de retenção
pelo adquirente da produção rural, o disposi�vo não encontrava amparo legal, violando as disposições do
art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN[5], obstáculo que foi superado a par�r da Lei nº 13.606, de
2018.

7. A propósito do art. 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, somente o REsp  1839986/AL analisou o
citado disposi�vo, considerando que não se refere à contribuição prevista na Lei nº 9.528, de 1997, porque
anterior a ela.

8. A ausência de manifestação expressa de ambas as turmas de direito público do STJ a respeito
do art. 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, contudo, não interfere na conclusão acima reportada, seja porque
os acórdãos citam-se uns aos outros, seja porque há consenso quanto ao momento em que o art. 11, §5º,
“a”, do Decreto nº 566, de 1992, passa a ter validade, a par�r da edição da Lei nº 13.606, de 2018.

9. O tema restou assim pacificado sem possibilidade de reversão do entendimento, situação
que se enquadra nas previsões do art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002, e do art. 2º, VII,
e §4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, que dispensa a apresentação de contestação, o oferecimento de
contrarrazões, a interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, em temas sobre os
quais exista jurisprudência consolidada do STF em matéria cons�tucional ou de Tribunais Superiores em
matéria infracons�tucional, em sen�do desfavorável à Fazenda Nacional:

 

Lei nº 10.522, de 2002:
 
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer
contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desis�r de recursos já interpostos,
desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão
judicial ou administra�va versar sobre:
(...)
VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria cons�tucional, ou pelo
Superior Tribunal de Jus�ça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior
Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas
competências, quando:
(...)
b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sen�do desfavorável à Fazenda
Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional;
 
Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não
cons�tuirão os créditos tributários rela�vos aos temas de que trata o art. 19 desta Lei,
observado:
(...)
III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9º do art. 19 desta Lei, a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias abrangidas
por esses disposi�vos.
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Portaria PGFN nº 502, de 2016:
 
Art. 2º Sem prejuízo do disposto no ar�go precedente, fica dispensada a apresentação de
contestação, oferecimento de contrarrazões, interposição de recursos, bem como
recomendada a desistência dos já interpostos, nas seguintes hipóteses:
(...)
VII - tema sobre o qual exista jurisprudência consolidada do STF em matéria cons�tucional
ou de Tribunais Superiores em matéria infracons�tucional, em sen�do desfavorável à
Fazenda Nacional;
(...)
§4º A CRJ disponibilizará lista atualizada e exemplifica�va de temas que ensejam a aplicação
dos incisos V e VII, podendo os Procuradores da Fazenda Nacional auxiliar na sua
atualização, encaminhando àquela Coordenação-Geral crí�cas ou sugestões.
 

 

10. De se destacar que a matéria não preenche os requisitos necessários à interposição de
recurso extraordinário, por envolver matéria infracons�tucional, e que os Temas 202[6] e 669[7] julgados
pelo Supremo Tribunal Federal (STF) não se confundem e não interferem na presente análise.

 

III

 

11. Feitas as considerações acima, propõe-se a inclusão do seguinte item na lista de dispensa de
contestação e recursos da PGFN:

 

1.45 – Subs�tuição tributária
a) Contribuição ao SENAR. Art. 6º, da Lei nº 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa �sica ou
segurado especial.
Resumo: Impossibilidade de u�lização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do 3º, §3º da
Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a subs�tuição tributária. A subs�tuição
tributária é válida a par�r da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu
o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, AgInt no REsp 1910506/RS, AgInt no
REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.
Referência: Parecer SEI nº 19443/2021/ME
Data de inclusão: XX/12/2021

 

12. A presente manifestação deve ser encaminhada à Coordenação-Geral de Assuntos Tributários
(CAT/PGFN), para ciência, e à Receita Federal do Brasil, para eventuais considerações, antes de ser
subme�da ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, para os fins do art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002.

13. Recomenda-se ainda que seja amplamente divulgada à carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, fazendo-se as devidas anotações no SAJ.

           

À consideração superior.
 

ANDREIA MACHADO CUNHA
Procuradora da Fazenda Nacional    
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[1] Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem
às seguintes normas:  
(...)
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a coopera�va ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa �sica de
que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediário pessoa �sica, exceto no caso do inciso X deste ar�go, na forma estabelecida em regulamento;     (Redação dada
pela Lei 9.528, de 10.12.97)  
 
[2] Art. 3° Cons�tuem rendas do Senar:
(...)
§ 3° A arrecadação da contribuição será feita juntamente com a Previdência Social e o seu produto será posto, de imediato, à
disposição do Senar, para aplicação proporcional nas diferentes Unidades da Federação, de acordo com a correspondente
arrecadação, deduzida a cota necessária às despesas de caráter geral.
[3] Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa �sica, em subs�tuição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respec�vamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, des�nada à
Seguridade Social, é de:                (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001)
I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;               (Redação
dada pela Lei nº 13.606, de 2018)        
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do
trabalho.      (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).   
[4]  Art. 11. Cons�tuem rendas do SENAR:      
§ 5° A contribuição de que trata este ar�go será recolhida: (Incluído pelo Decreto nº 790, de 1993)
a) pelo adquirente, consignatário ou coopera�va que ficam sub-rogados, para esse fim, nas obrigações do
produtor;                 (Incluída pelo Decreto nº 790, de 1993)
 
[5]  Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
II - responsável, quando, sem reves�r a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
 Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário
a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respec�va obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-
a a este em caráter suple�vo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.
 
[6] É incons�tucional a contribuição, a ser recolhida pelo empregador rural pessoa �sica, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção, prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei
8.540/1992.
[7] É cons�tucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa �sica, ins�tuída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta ob�da com a comercialização de sua produção.

 

Documento assinado eletronicamente por Andréia Machado Cunha, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 14/03/2022, às 19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20839085
e o código CRC B78916A1.

Referência: Processo nº 10951.106426/2021-13 SEI nº 20839085

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10256.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0790.htm#art11%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0790.htm#art11%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial
Coordenação-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional
Coordenação de Consultoria Judicial

 

DESPACHO

 

Processo nº 10695.101507/2020-14

 

Ponho-me de acordo com o Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI nº 19443/2021/ME (SEI nº
20839085), que veicula, forte no art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002, e do art. 2º, VII, e
§4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, dispensa de apresentação de contestação, oferecimento de
contrarrazões, interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, ante a jurisprudência
consolidada do STJ acerca da  impossibilidade de u�lização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do art. 3º,
§3º, da Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a subs�tuição tributária, a qual somente é válida a
par�r da vigência da Lei nº 13.606, de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de
1997.

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO MANCHINI SERENATO

Coordenador de Consultoria Judicial Subs�tuto

 

De acordo. À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

MANOEL TAVARES DE MENEZES NETTO

Coordenador-Geral de Representação Judicial da Fazenda Nacional

 

Aprovo. Encaminhe-se como proposto.

 

Documento assinado eletronicamente

ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Manchini Serenato, Coordenador(a)
Subs�tuto(a), em 14/03/2022, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Tavares de Menezes Ne�o, Coordenador(a)-
Geral, em 14/03/2022, às 19:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Adriana Gomes de Paula Rocha, Procurador(a)-Geral
Adjunto(a) da PGAJUD, em 17/03/2022, às 06:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23203715
e o código CRC 214DEC59.

Referência: Processo nº 10951.106426/2021-13. SEI nº 23203715

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

DESPACHO Nº 66/2023/PGFN-MF

 

Processo nº 10951.106426/2021-13
 

APROVO, para os fins do art. 19-A, caput e inciso III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, o PARECER SEI Nº 19443/2021/ME (SEI nº 20839085), o qual, considerando o entendimento
consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Jus ça, propõe a seguinte inclusão na lista de temas com
dispensa de contestação e recursos da PGFN:

 
1.45 – Substituição tributária
a) Contribuição ao SENAR. Art. 6º, da Lei nº 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa sica ou
segurado especial.
Resumo: Impossibilidade de u lização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do 3º, §3º da Lei
nº 8.315, de 1991, como fundamento para a subs tuição tributária. A subs tuição tributária é
válida a par r da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo
único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, AgInt no REsp 1910506/RS, AgInt no REsp
1923191/RS, REsp 1651654/RS.
Referência: Parecer SEI nº 19443/2021/ME

 

Cien fique-se a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, bem como res tua-se o
expediente à Procuradoria-Geral Adjunta de Representação Judicial para as providências cabíveis .

 

Brasília, 19 de abril de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Anelize Lenzi Ruas de Almeida, Procurador(a)-Geral, em
19/04/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33330096 e
o código CRC FBBE1F17.

Referência: Processo nº 10951.106426/2021-13. SEI nº 33330096
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